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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 021/2024 Nº DA LICITAÇÃO NO PORTAL COMPRAS.GOV.BR: 

90021/2024 

 

GE HealthCare do Brasil Comércio e Serviços para Equipamentos Médico-Hospitalares Ltda., inscrita no 

CNPJ: 00.029.372/0002-21, estabelecida na Cidade de Campina Verde Contagem, Estado de Minas Gerais, 

situada na Rua Vereador Joaquim Costa nº 1405, Galpão 07, vêm, respeitosamente, apresentar impugnação 

ao PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 021/2024 Nº DA LICITAÇÃO NO PORTAL COMPRAS.GOV.BR: 

90021/2024, fundamentado na Lei nº 14.133/2021, bem como no Item 10.1. Qualquer pessoa é parte legítima 

para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

Inicialmente, destaca-se que o Artigo 5º da Lei Nº 14.133/2021, conforme destaque abaixo, preconiza a 

observância estrita dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

igualdade, julgamento objetivo, competitividade, entre outros, de modo a assegurar a competitividade nos 

procedimentos licitatórios, a não discriminação entre os licitantes buscando garantir a igualdade de 

condições a todos os interessados, e a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração. Assim, 

quanto mais propostas apresentadas, maiores as chances de a Administração selecionar o objeto de melhor 

qualidade pelo menor preço. Se assim não fosse, não haveria razão de tal procedimento, o qual, dada a 

importância, é regido por lei específica. 

 
“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro)”. 

 

Ainda, nos termos do Artigo 9 da mesma Lei Nº 14.133/2021:   

 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 

ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 

inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

(...) 

 

A inclusão de um maior número de empresas qualificadas no certame, conforme preconiza a nova legislação, 

de maneira que não comprometa a qualidade dos serviços ou produtos a serem adquiridos, amplia a 

concorrência e favorece a obtenção do melhor preço aliado à qualidade requerida pela Administração. Ainda, 

os procedimentos licitatórios consistem em instrumento para afastar a arbitrariedade na seleção de 

propostas e promover uma competição justa entre todos os concorrentes, primando, acima de tudo, pela 

supremacia do interesse público.  
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Diante do exposto, a GE HealthCare solicita a revisão do item impugnado, a fim de alinhá-lo aos preceitos 

legais da Lei nº 14.133/2021, garantindo a lisura e a equidade no processo licitatório. 

 

DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO 

 

REFERENTE AO ITEM 02 – ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA 

 

1 - Edital menciona: 4.1.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar catálogo de fábrica dos itens. Caso os catálogos não 

sejam suficientes para análise conclusiva acerca da aderência do objeto ofertado em relação ao requisitado, 

o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação poderá solicitar a apresentação de amostra, que será 

analisada pelo corpo técnico da área demandante, sendo facultada a quaisquer interessados o 

acompanhamento da análise e de eventuais testes realizados pelo retro citado corpo técnico. 4.1.2 É 

facultada prorrogação do prazo estabelecido para apresentação da amostra, a partir de solicitação 

fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

Questionamos: Referente a solicitação do envio de um equipamento para avaliação, considerando que 

o equipamento que atende as exigências técnicas do referido edital é importado e produzido sob 

demanda, gostaríamos de saber se, em caso de necessidade, é possível uma visita técnica a um hospital 

que já possua o mesmo equipamento (marca e modelo) instalado e em operação? 

 

2 - Edital menciona: 4.2 SUBCONTRATAÇÃO 4.2.1 Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório 

Questionamos: A Assistência Técnica prestada por representante autorizado é considerada como 

subcontratação? 

 

3 - Edital menciona: 5.2.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

Informamos: É de conhecimento público que a algum tempo a cadeia produtiva mundial tem sofrido com 

falta de componentes para fabricação de equipamentos e placas eletrônicas. Equipamentos médicos são 

críticos para a saúde pública e a população é diretamente afetada caso algum aparelho venha a ter um 

elevado tempo para reparo aguardando uma peça que não pode ser produzida pela falta de componentes. 

Para evitar esse tipo de situação, a GE Healthcare implementou centros de reparos para placas eletrônicas de 

seus equipamentos. Os reparos são realizados por especialistas da própria GE seguindo um rigoroso 

protocolo de segurança e engenharia visando a disponibilização de placas eletrônicas para os mais variados 

equipamentos da sua base. As peças saem do centro de reparo com o mesmo padrão de garantia e qualidade 

das peças novas.  

 Uma prática comum no mercado Brasileiro é que a própria Engenharia Clínica realiza algumas intervenções 

técnicas nos equipamentos médicos. Intervenções estas realizadas com técnicos e engenheiros com 

responsabilidade técnica. O reparo de placas realizada pelo próprio fabricante utilizando todo protocolo e 

materiais homologados é uma solução visando justamente o aumento da disponibilidade dos aparelhos com 

o mais alto padrão de segurança. Soma-se a isso o fato de não existir nenhuma resolução da ANVISA ou Lei 

que restrinja a utilização de peças reparadas e inspecionadas pelo próprio fabricante.  

 Reforçamos que a GE Healthcare sempre prioriza fornecer placas e peças novas, entretanto caso estas não 

estejam em estoque nós seguimos com a aplicação de peças já reparadas com o mesmo padrão de qualidade.  
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Questionamos: Tendo em vista tudo o que foi explicado acima, perguntamos se podemos participar com 

este entendimento? 

 

4 - Edital menciona: 5.2.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada 

do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

Informamos: Quanto à substituição do item, entendemos que este ocorrerá se e somente após todas 

medidas de eventuais tratativas de manutenção corretivas terem sido realizadas, esgotadas e se mesmo 

assim não obtiver êxito no fim proposto. Na eventualidade de substituição do equipamento, pede-se ao 

menos o mesmo tempo de proposto para a entrega do mesmo, 60 (sessenta) dias, á que seria necessário novo 

fluxo de importação, desembaraço e demais atividades logísticas devido a novo fornecimento personalizado. 

Informamos que não possuímos equipamentos sobressalentes para utilização em caráter provisório. 

Questionamos: Tendo em vista o exposto acima podemos participar desta forma? 

 

5 - Edital menciona: 5.2.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 

garantia dos equipamentos. 

Informamos: A Assistência Técnica, durante o prazo de garantia, será prestada, preferencialmente, no 

ambiente da entidade adquirente ou nos locais por ela indicada, por funcionários especializados, mas vale 

ressaltar que disponibiliza atendimento técnico remoto em até 4 horas úteis. Durante esse atendimento 

possível é a solução de muitos casos. Caso esse atendimento não seja suficiente, será realizado a visita ao site 

em até 24 horas úteis. Em casos de menor probabilidade que não haja peça disponível em nosso estoque, há 

necessidade de importação de peça que será notificada ao cliente. Esse prazo pode ser de até 15 dias. 

Eventualmente, quando esse prazo se exceder, a GE Healthcare não está responsável pelo pagamento de 

serviços executados a terceiros. Caso isso ocorra, automaticamente o equipamento perde a garantia. Esse 

processo viola as regras da GE Healthcare e pode colocar os pacientes da instituição em risco. 

Questionamos: Tendo em vista o exposto acima podemos participar desta forma? 

 

6 – Referente ao descritivo:  

 

Onde lê-se: "CONEXÕES: ÁUDIO, HDMI (OU SUPERIOR), ETHERNET E SEM FIO (WIFI) INTEGRADO. " 

Leia-se: CONEXÕES: ÁUDIO, HDMI (OU SUPERIOR), ETHERNET E/OU SEM FIO (WIFI) INTEGRADO. " 

Justificativa: 

  

Nosso equipamento atende integralmente o requisitado em relação ao “CONEXÕES: ÁUDIO, HDMI (OU 

SUPERIOR), ETHERNET”.  

 

Para que a “conectividade via wireless” esteja disponível precisa ser fornecido um dispositivo acessório 

adquirido em fornecedores terceiros e este precisa ser registrado junto a ANATEL; no momento a ANATEL, 

que é a agência reguladora, ainda não tem previsão de liberação da autorização para a comercialização, e por 

tal motivo não podemos fornecê-lo no processo público. 
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Sistemas wireless não costumam funcionar de forma adequada em ambientes hospitalares pois depende da 

qualidade e estabilidade do sinal. A velocidade de transferência de dados via cabo de rede é melhor e mais 

confiável, além de possuir baixo risco de perda de dados. 

Questionamos: Podemos entender que equipamentos que possuem conexão de rede via cabo, ethernet, 

áudio, HDMI também atendem ao requisito mínimo? 

 

Importante ressaltar que tais alterações, em nada afetarão a qualidade e execução dos exames, do contrário, 
caso seja a mesma aceita, possibilitará a participação do maior número de participantes, o que, 
consequentemente aumentará as chances desta r. Administração obter produto com  melhor preço e com a 
qualidade que se faz necessária. 
 

Diante de todo o exposto, de modo a possibilitar a ampliação do número de licitantes em futuros processos 

licitatórios e, consequentemente, o alcance da melhor proposta ao Poder Público, requer à esta Ilustre 

Administração que sejam acatadas as nossas sugestões. 

 

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais, aguardando resposta oficial no prazo 

estipulado em legislação e edital. 

 

Atenciosamente, 

 

Sem mais, 

Contagem/ MG, 12 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO- HOSPITALARES 

LTDA 
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